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SECRETARIAREGIONALDE EDUCAÇÃO E CULTURA

Declaração de Rectificação

Para os devidos efeitos se declara que o Despacho n.º
9/2007, publicado no JORAM n.º 109, II série, 2.º
suplemento datado de 19 de Junho de 2007, saiu com
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

Onde se lê: 
“3 - Para o exercício destas funções a nomeada terá

direito a uma remuneração mensal no valor de 1.934,68
(Técnico Superior Assessor 1.º Escalão) actualizado de
acordo com o montante salarial que vier a ser aprovado para
aquela categoria e acrescido do subsídio de Férias, de Natal
e de refeição da Função Pública;”

Deve ler-se:
“3 - Para o exercício destas funções a nomeada terá

direito a uma remuneração mensal equivalente à do Técnico
Superior Assessor - 1.º Escalão, actualizado de acordo com o
montante salarial que vier a ser aprovado para aquela
categoria e acrescido do subsídio de Férias, de Natal e de
refeição da Função Pública;” 

Secretaria Regional de Educação e Cultura, em 19 de
Junho de 2007.

O CHEFE DE GABINETE, José Eduardo Magalhães
Alves

Declaração de Rectificação

Para os devidos efeitos se declara que o Despacho n.º
2/2007, publicado no JORAM n.º 109, II série, 3.º
suplemento datado de 19 de Junho de 2007, que determina as

competências delegadas no Chefe de Gabinete do Secretário
Regional de Educação e Cultura, saiu com as seguintes
inexactidões, que assim se rectifica:

1- …
a) …
b) …
c) …
d) …
e) …
f) …
g) …
h) …
i) …
j) …
l) …
m) …
n) …
o) …
p) …
q) …
r) …
s) …
t) …
u) …

2 - Nas ausências e impedimentos do Chefe de
Gabinete estas competências serão exercidas pelo meu
Adjunto, Dr. Rui Manuel Torres Cunha.

3 - Este despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, em 19 de
Junho de 2007.

O CHEFE DE GABINETE, José Eduardo Magalhães
Alves
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


